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RESUMO 

 

O presente trabalho evidencia e traz, para discussão, os resultados obtidos em 

pesquisa com vinte e dois Estados a respeito da arrecadação de ICMS de entes que participam 

de Programas de Concessão de Crédito e Premiações e os que não o aplicam. A pesquisa foi 

realizada por meio de busca bibliográfica nos Sites das Secretarias de Fazenda e Portais de 

Transparência de cada Ente Federado no período de 2009 a 2013, com o objetivo deanalisar o 

comportamento da arrecadação do ICMS dos Estados que concederam incentivo e ou crédito 

para aumentar a arrecadação e comparar com aqueles que não o fizeram. A metodologia 

utilizada consiste na aplicação da análise da variância (ANOVA), por meio do teste de 

médias.  Os resultados sinalizaram que não é possível afirmar que os Estados que instituíram 

Programas de Concessão de Crédito/Premiações obtiveram níveis de arrecadação do ICMS 

maior do que os Estados que não instituíram programa para tal finalidade. 

 

Palavras chave: Arrecadação do ICMS, Nota Legal, Programas de Incentivo de Concessão 

de Crédito/Premiações. 
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1. INTRODUÇÃO 

A presente pesquisa analisa e discute os programas de concessão de crédito 

e premiações instituídos pelos Estados, que beneficiam consumidores, nas áreas de 

ICMS e do ISSQN. Referidos programas objetivam inibir a evasão fiscal 

estimulando consumidores a exigirem documento fiscal por ocasião da aquisição de 

bens e serviços. 

Sob esta ótica de pensamento, surgem dois pontos bases de avaliação do 

processo de financiamento público. O primeiro ponto se configura nas políticas 

desenvolvidas na arrecadação tributária, visando o aumento das contribuições. Do 

outro lado, surge a necessidade da criação de instrumento que possibilitem a 

diminuição da evasão fiscal. 

Alguns estudos indicam que a utilização de programas ineficazes no método 

de arrecadação tributária, dos entes públicos, possibilitam avanços nos valores da 

evasão fiscal. O planejamento de fiscalização e, sobretudo, a triagem de 

contribuintes, mesmo considerando apenas fatores “técnicos”, deixam ainda muito a 

desejar (PISCITELLI, 1983). 

Somente o Estado, dentre a composição social, detém a capacidade legal 

para exigir recurso de terceiro para financiar suas atividades e objetivos de forma 

que, aos demais entes, pessoas naturais e jurídicas, tal arrecadação se dá pela 

obrigação de participação voluntária (CASTRO, 2006) 

Desta maneira cabe ao Ente Federado, a responsabilidade de estabelecer 

mecanismos e estruturas capazes de realizar a arrecadação de tributos por toda a 

sociedade para o financiamento de suas atividades. 

Conceitualmente, tal recolhimento de tributos é destinado ao financiamento 

da máquina pública e a execução de atividades conforme o interesse público. Através 

deste, o Estado aufere recursos para a atuação nos campos da saúde, educação, 

segurança, entre outros, visando prestar o melhor serviço para a população 

(ALEXANDRE, 2009). 

Por outro lado, é veiculado, no Brasil, problemas quanto a evasão fiscal 

criando, para as pessoas com capacidade ativa, questionamentos de como evitar a 

prática deste ato ilício. Alexandre (2009, p. 276), defini evasão fiscal como “conduta 

ilícita em que o contribuinte, normalmente após a ocorrência do fato gerador, pratica 
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atos que visam evitar o conhecimento do nascimento da obrigação tributária pela 

autoridade fiscal”. 

Sob esta perspectiva, vários Estados, por meio de suas respectivas 

Secretarias de Fazenda, instituem uma proposta degerar crédito tributário ou 

premiações aos contribuintes que ao efetivarem a compra de mercadorias ou serviços 

faça o pedido do devido comprovante de pagamento/Nota Fiscal.  

Ou seja, ente público visa aumentar a fiscalização e a arrecadação dos 

tributos referentes à prestação de serviços ou venda de mercadorias conjuntamente 

com a possiblidade de geração de crédito tributário ou benefício financeiro ao 

contribuinte. 

 

1.1 Questão de Pesquisa 

Com base neste contexto, a pesquisa apresenta a seguinte inquietação a ser 

respondida com base na análise da arrecadação do ICMS, no período de 2009 a 2013: 

Os níveis de arrecadação, do ICMS, dos Estados que instituíram 

programa de incentivo para aumentar a arrecadação são maiores do que os dos 

Estados que não implementaram nenhum programa? 

 

1.2 Objetivos de pesquisa 

Para consecução do problema proposto a pesquisa apresenta como 

objetivoanalisar o comportamento da arrecadação do ICMS dos Estados que 

concederam incentivo e ou crédito para aumentar a arrecadação e comparar com 

aqueles que não o fizeram. 

 

1.3 Relevância da Pesquisa 

De acordo com dados da Receita Federal, em 2013, o governo federal, 

quanto aos tributos federais de sua competência, arrecadou R$ 1.138.326, escala em 

milhões de reais. Uma variação real acumulada, com atualização pelo IPCA, positiva 

de 4,36%, com relação ao ano de 2012. 

Observa-se que a politica fiscal do governo federal, quanto ao processo de 

arrecadação dos tributos federais vem obtendo resultados satisfatórios, sendo esta 

uma das principais bandeiras para prática fiscal dos governantes atuais. 
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Quanto à arrecadação, Suzart (2012, p. 1) afirma que “A prestação direta de 

serviços ou da venda/exploração de bens, a tributação e o endividamento são as 

principais fontes de financiamento do Estado”. 

Porém, a atuação econômica do Estado e o endividamento devem ser 

utilizados com cautela, pois em momentos posteriores será necessária a 

contraprestação destes valores, sendo assim, a utilização desses, de forma leviana, 

pode levar a insolvência do estado (SUZART, 2012). 

Desta maneira a tributação surge como meio seguro de captação de 

recursos, sem contraprestação financeira posterior, onde através deste pode atuar na 

capacidade de gestor social, para as práticas das necessidades a qual sua população 

necessita. 

Em contraponto ao pensamento acima a evasão fiscal vem evoluindo 

proporcionalmente com a arrecadação. Com base nos dados da página “Quanto custa 

o Brasil para você” no ano de 2013 a estimação média de evasão foi de 22,9% da 

arrecadação, que equivale a R$ 406,9 bilhões ou 8,44% do PIB. 

Ainda com base nos dados de referido portal eletrônico, este valor equivale 

a um aumento na evasão fiscal de 16,3% em comparação com o ano de 2011 a qual 

obteve uma estimativa média de sonegação de 8,41% do PIB representando R$ 340,9 

bilhões de reais. 

Os índices de evasão sempre surgem quando há uma carga fiscal incoerente, 

porém é necessária para o financiamento estatal em sua atuação social e também, na 

manutenção de práticas de acumulação de poder (corrupção, favorecimento, 

desperdício,...) (MARTINS, 1998). 

Estudos da SIMPROFAZ (Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda 

Nacional) mostram que “em um Estado onde a tributação é alta e a contraprestação 

do serviço estatal é baixa há uma tendência a interpretar a tributação como algo 

nocivo”. 

 Sob este ponto, fica claro que o aumento da carga tributária não reflete na 

possibilidade de arrecadação destes tributos, dessa forma, a aplicação da obrigação 

deve ser avaliada juntamente com a capacidade do contribuinte ao pagamento. 

Ou seja, a situação tributária brasileira esta dividida sob duas balanças que 

influenciam diretamente desenvolvimento social. Em um ponto a necessidade de 

arrecadação governamental para o exercício de suas funções sociais e acumulação de 
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poder em contrapeso com a descrença do contribuinte quanto ao exercício de direitos 

garantidos. 

Seguindo este entendimento, quanto à arrecadação, o poder público deve 

buscar procedimentos efetivos para maximizar a arrecadação de tributos 

concomitantemente com o aumento sua atuação social, buscando o interesse público. 

Toda organização precisa encontrar meios de alcançar seus objetivos, sendo 

através de um setor contábil forte e a utilização de instrumentos eficientes de 

controle administrativo de suas ações e dos custos dos serviços/produtos a orientação 

a se seguir (CASTRO, 2010). 

Nesta realidade de trade off entre aumento de arrecadação em conjunto com 

a evasão,prejudicando o desempenho das entidade publicas junto à sociedade, surge a 

iniciativa de programas de Concessão de Crédito/Premiações. 

Tal pesquisa surge, portanto, para observar se os Estados a qual aplicaram 

os programas de Concessão de Crédito/Premiações auferiram níveis de 

crescimentona arrecadação do imposto ICMS, em comparação com os Estados a qual 

não utilizam tal iniciativa.  

Além disso, este estudo observa se a aplicação de modelos de 

crédito/compensação financeira, aos contribuintes, possibilita aos estados 

participantes uma nova perspectiva de cobrança tributária. 

 

1.4 Delimitação de Pesquisa 

Este estudo foi realizado com base na análise dos dados referentes à 

arrecadação dos Estados a qual aplicam os programas de Concessão de 

Crédito/Premiações e os que não introduziram tais programas. Foram considerados, 

na análise, os valores arrecadados, entre o período de 2009 a 2013, referentes ao 

imposto de ICMS. 

No entanto algumas limitações ocorreram. Não foi possível ter acesso aos 

valores de arrecadação e de geração de crédito/premiação de todos os programas 

aplicados em seus respectivos Estados logo, utilizaremos a comparação de dados 

para analisar os níveis de captação do ICMS, imposto diretamente ligado ao 

programa, para concluir se há efeitos aumentativos ou diminutivos na aplicação 

destes programas de Concessão de Crédito/Premiação. 

Outro ponto a ser observado é que os programas de Concessão de 

Crédito/Premiação são ligados, principalmente, aos valores relativos ao imposto 
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ICMS quanto as “Operações Mercantis”. Infelizmente não foi possível ter acesso, a 

todos os Balanços Orçamentários com tal “sub rubrica”. Neste trabalho consideramos 

os valores totais referente a rubrica ICMS pois, tais valores possuem valores 

equivalentes a “sub rubrica”.  

Outra limitação é a não possibilidade de confirmação de quais Estados 

realmente aplicam tal programa devido à falta de informações nos respectivos 

centros de informações dos Estados, para tal afirmativa. Neste trabalho confirmamos 

a atuação deste programa, através dos Sites de Secretaria de Fazenda, dos Estados 

doDistrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro, Bahia, Rondônia, Pernambuco, Rio 

Grande do Sul, Sergipe, Pará, Paraíba, Minas Gerais, Alagoas e Maranhão. 

Esta monografia esta divida em cinco seções. A (1) seção é a presente 

introdução (2) Revisão de Literatura, (3) Metodologia, (4) Análise de dados e (5) 

Considerações Finais. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 

2.1 Conceituação de Tributo 

De acordo com o Código Tributário Nacional (CTN), em seu artigo 3º, 

tributo é “toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se 

possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada”. 

Ostributos são imposições do Estado, na ação de arrecadação de dinheiro, 

por força de normativo legal para cobrir suas despesas orçamentárias. Sendo estas 

despesas a totalidade de custos para prática de serviços de interesse público (LINS; 

LOUREIRO, 1961). 

Para Amaro (1998, p. 17), a conceituação de tributo é “uma exigência do 

Estado, que, nos primórdios da História fiscal, decorria da vontade do soberano, 

então identificada com a lei, e hoje se funda na lei, enquanto expressão da vontade 

coletiva”. 

Quanto a sua composição, de acordo com o normativo citado acima, tributo 

é toda prestação pecuniária. De acordo com Paldes (1970, p. 41) "prestação 

pecuniária não é apenas a em dinheiro, mas, também, aquela que possa ser expressa 

em termos de moeda". 

Tal afirmativa pode ser confirmada de acordo com art. 162 do CTN “o 

pagamento é efetuado: 

I. em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II. nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por 

processo mecânico”. 

O tributo, também, não constitui sanção, ou seja, não pode o fato concreto 

ou imponível estar ligado à ato fora da normativa legal estabelecida, não havendo, 

portanto, caráter punitivo (PALDES, 1970). 

Outra composição do tributo é que este é instituído por lei onde, decorre do 

princípio da legalidade devendo sua criação instituir hipótese de incidência, sujeito 

da obrigação ainda a determinação de elementos no estabelecimento do valor a ser 

pago, alíquota e prazo respectivo (MACHADO, 2009). 

Por fim, o tributo é cobrado mediante atividade administrativa plenamente 

vinculada, quer dizer, a pessoa responsável pela autoridade gerencial não só possui a 

capacidade de Estado, mas também, a obrigação (funcional) de fiscalizar, autuar e 

cobrar (CASSONE, 2008). 



15 
 

O art. 142 do CTN confirma a citação do autor determinando que:  
Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 

tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do 

tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação 

da penalidade cabível. 

O tributo, hoje, de acordo com a doutrina predominante quanto as suas 

espécies, estabelece a Teoria Pentapartida. Esta se baseia na divisão do tributo em 

cinco modalidades autônomas (SABBAG, 2014): 

1. Imposto 

2. Taxa 

3. Contribuição de Melhoria 

4. Empréstimos Compulsórios 

5. Contribuições 

 

2.1.1 Impostos e suas Classificações 

O art. 16 do CTN define que imposto é “o tributo cuja obrigação tem por 

fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, 

relativa ao contribuinte”. 

Desta forma, o imposto é o pagamento em dinheiro, para fins sociais, onde 

uma entidade de direito público, por normativo legal, exige das pessoas com 

capacidade contributiva, sem que seja necessária nenhuma contraprestação ao 

pagamento (BALEEIRO, 1977). 

O pagamento em dinheiro que a administração direta exige, legalmente, da 

população a qual esta sujeita ao poder tributário para o cumprimento das 

necessidades estabelecidas no orçamento (LINS; LOUREIRO, 1961). 

Os impostos possuem a Privatividade das Competências,ou seja, “a 

Constituição Federal prevê, de modo taxativo, as listas de impostos federais, 

estaduais e municipais” (SABBAG, p. 422).Porém, o próprio autor estabelece que a 

lista de impostos, referente à União, não é taxativa, devido a sua capacidade do 

exercício da competência residual. 
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O art. 154 § 1 da Constituição Federal confirma tal ponto estabelecendo que 

“A União poderá instituir”: 

• Mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo 

anterior, desde que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador 

ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição. 

 
 

Quanto à classificação dos impostoestes podem ser: 

• Direto: Apenas um indivíduo acumula as competências de 

contribuinte de direito, a qual detém o poder de arrecadação, e 

contribuinte de fato, o que tem o dever de pagar. Ex. IPTU; IRPF 

• Indireto: Na operação existe a figura de duas pessoas na relação 

tributária, o contribuinte de direito em um lado e o contribuinte de 

fato no outro. Ex. ICMS; IPI;(CASSONE, 2008). 

O imposto também pode ser: 

• Pessoais: Leva em conta a capacidade contributiva para a 

determinação do imposto. Ex. IR 

• Reais: Leva em consideração apenas a matéria tributável para a 

determinação do imposto. Ex. ICMS; IPVA;(SABBAG, 2014). 

Outra classificação é estabelecer se os impostos são Fiscais ou Extrafiscais. 

(SABBAG, 2014), defini que: 
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• Fiscais: Apenas possui objetivo arrecadatório. Ex. IR; ISS 

• Extrafiscais: Possuem o objetivo de regulação de mercado ou 

sistema financeiro. Ex. IPI; IOF 

Os impostos também são classificados como Fixos, Progressivos e 

Proporcionais: 

• Fixos: É aquele a qual o valor a pagar não leva como base a matéria 

tributável nem a alíquota. Ex. IPI. 

• Proporcional: Mantém estável a alíquota mesmo com variações do 

valor tributável. 

• Progressivo: Estabelece a variação da alíquota enquanto o valor 

tributável altera. Ex. IR;(HARADA, 2002). 

Os impostos podem ser: 

• Monofásicos: O normativo legal prevê a incidência em apenas um 

momento. 

• Plurifásicos: O imposto recai sobre várias etapas do processo 

produtivo até o consumidor final (CASSONE, 2008). 

Por fim, o imposto pode ser: 

• Cumulativo: não é prevista a capacidade de compensação, dedução 

ou abatimento sobre operação já realizada. Ex. IOF 

• Não cumulativo: Normativo legal possibilita a capacidade de 

compensação, dedução ou abatimento sobre operação já realizada 

(CASSONE, 2008). 

 

2.1.2 Relação Jurídica Tributária 
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Observa-se, na tabela acima, como é estruturada a relação jurídica tributária 

brasileira. A parte inicial, Hipótese de Incidência, descreve a situação 

necessária/suficiente para que ocorra a obrigação tributária (BRITO, 2009). 

Já o fato gerador "é o que a lei tributária define como fonte da obrigação. 

Apresenta-se, no texto, sob a forma das múltiplas hipóteses, nas quais é devido o 

tributo" (LINS; LOUREIRO, p. 323). Ou seja, situação hipotética, determinada em 

lei onde, se houver a ocorrência, nasce a obrigação tributária (HARADA, 2004). 

O próximo ponto é a obrigação tributária, a qual se caracteriza, no 

seguimento tributário, por seu objeto, ou seja, uma prestação de natureza tributária 

que se confirma no dar, fazer ou não fazer algo referente ao tributo.(AMARO, 1998). 

Obrigação tributária é a existência de um credor (sujeito ativo), mormente 

representado por pessoas jurídicas de direito público, o devedor/contribuinte (sujeito 

passivo) da contribuição (objeto) e uma fonte (normativo legal), (LINS; 

LOUREIRO. 1961). 

A última parte, da relação jurídica tributária, é o crédito tributário. Esta 

parte surge com a relação obrigacional entre sujeito ativo e passivo quanto ao 

pagamento do tributo ou multa (BRITO, 2002/2003). Quer dizer, é a “obrigação 

tributária lançada ou em estado ativo” (SABBAG, p. 789). 

 

2.1.3  Icms 

De acordo com o art. 155 da CF. “Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre”: 

I. Transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; 

II. Operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 

de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no 

exterior; 

III. Propriedade de veículos automotores. 

De acordo com (Antonio, p. 36/37), “a sigla ICMS alberga pelo menos 

cinco impostos diferentes”: 

1. O imposto sobre operações mercantis; 

2. O imposto sobre serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal; 

3. O imposto sobre serviços de comunicação; 
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4. O imposto sobre produção, importação, circulação, distribuição ou 

consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos e de 

energia elétrica; 

5. O imposto sobre a extração, circulação, distribuição ou consumo de 

minerais. 

Continua o autor dizendo que os impostos são diferentes, pois suas 

hipóteses de incidência e bases de cálculo são diferentes. Neste trabalho, como os 

programas de Concessões de Crédito/Premiações se estabelecem nas operações de 

compra e venda de mercadorias, nos atemos ao ICMS sobre operações mercantis. 

Observamos que o imposto ICMS é indireto, real, extrafiscal, proporcional, 

plurifásico e cumulativo ou não cumulativo, dependendo de qual situação é aplicado. 

Nota-se que seu fato gerador indica qualquer transação, independente da natureza 

jurídica dos participantes, que implica na circulação de mercadorias, ou seja, a 

mudança da titularidade jurídica do bem (SABBAG, 2014). 

Sua base de cálculo “deve, necessariamente, ser uma medida ser uma 

medida da operação mercantil realizada” (ANTONIO, p, 87). Quanto à alíquota, 

deve seguir os parâmetros determinados abaixo:  

 
 

2.2 Programa de Concessão de Crédito 

Como definição, os programas de Concessões de Crédito/Premiações são 

programas estabelecidos como forma de inserção, nos costumes dos contribuintes, 

(adquirentes de mercadorias e serviços) a solicitação dos documentos fiscais. Isto é, 

uma forma de incentivar o cidadão, através de créditos tributários/premiações, a 

propiciar, ao estado, o incremento da arrecadação tributária. 
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A primeira etapa para participação no programa é que o interessado sempre 

exija que o seu CPF ou CNPJ conste no documento fiscal emitido pelo 

estabelecimento fornecedor ou prestador de serviço.  

Caberá ao fornecedor do serviço, no envio mensal do livro eletrônico, ou 

contribuinte enviar os devidos comprovantes aos órgãos organizadores para que seja 

possibilitada a utilização do crédito ao consumido ou participação em premiação, a 

ser sorteada. 

O interessado também deve, como segunda etapa, se cadastrar nas páginas 

eletrônicas referentes ao programa nos respectivos Estadospara acompanhar os 

créditos que tem direito ou datas de sorteios a serem realizados.  

Observa-se que o programa abre a possibilidade de compensação, dos 

devidos créditos tributário, sobre os impostos de IPTU e IPVA que é o caso do 

Distrito Federal. Sobre este, o Distrito Federal, vale ressaltar que a composição do 

crédito, na incidência do fato gerador do ICMS e ISSQN, só é possível pela 

cumulatividade de competências a qual o Estado confere, pois o imposto ISSQN é 

uma atribuição municipal. 

Quanto aos demais Estados abre a possibilidade de sorteio, de quantias em 

dinheiro, para o código referente à Nota Fiscal cadastrada nos devidos canais 

eletrônico. 
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3  METODOLOGIA DE PESQUISA 

3.1  Procedimentos de Pesquisa 

O método de abordagem utilizado para a realização do presente estudo foi o 

indutivo. Segundo Lakatos, Marconi (1991, p. 47) “Indução é um processo mental 

por intermédio do qual, partindo de dados particulares, suficientemente constatados, 

infere-se uma verdade geral ou universal, não contida nas partes examinadas”. 

Neste sentido este trabalho partiu de constatações específicas quanto aos 

valores arrecadados do imposto ICMS para inferir conclusões gerais quanto à 

ocorrência de aumentos nas variações arrecadadas, de tal rubrica, nos Estados que 

aplicam programas de Concessão de Crédito e Premiações. 

Quanto aos procedimentos enquadra-se como pesquisa bibliográfica. A 

pesquisa bibliográfica é processada com base em livros, artigos científicos e dados 

em banco de dados eletrônicos. Sua principal vantagem é o acesso a uma ampla 

cobertura de dados que seria de grande dispêndio de dinheiro/tempo se este não 

existisse (GIL, 2002). 

O presente estudo pode ser considerado descritivo, principalmente, quanto à 

busca de relação entre aumento das variações do imposto ICMS, dentro do período 

estabelecido de estudo, e a participação em programas de Concessão de Crédito e 

Premiações. 

Segundo Gil (2002, p. 42), pesquisas descritivas tem como objetivo “a 

descrição de características de determinada população ou fenômeno ou, então, o 

estabelecimento de relação entre variáveis”. 

Visando o objetivo descritivo foi analisada uma população de vinte e dois 

Estados, buscando dados dentro do espaço temporal dos anos de 2009 a 2013. Tal 

população foi constituída de forma aleatória, sem nenhum processo específico de 

escolha de componentes, apenas observando incorporar os Estados com históricos 

positivos de desenvolvimento econômico. 

A partir deste momento foi iniciada a formação de um banco de dados, para 

a formação da população, dividido em dois grandes grupos: dos Estados que 

participavam de programas que de Concessão de Crédito/Premiações e dos Estados 

que não aplicam, em suas políticas fiscais, tais iniciativas. 

Durante este processo alguns dados necessários, para resolução dos 

questionamentos estabelecidos, não foram possíveis o acesso ou os próprios sites não 

possuíam suporte para tal necessidade. Vale informar que os sites das Secretarias de 
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Fazenda de alguns Estados não possuem nenhum instrumento para verificação e 

análise, das contas públicas, para a população.    

Em um segundo momento, a busca por tais dados se seguiu para os Portais 

de Transparência, dos respectivos Estados. Dentro desta análise descritiva, quanto 

aos valores referentes à captação do imposto ICMS, no período designado, alguns 

dados não foram alcançados.  

 

3.2  Coleta de Dados e Seleção de Programas 

A coleta de dados foi o instrumento fundamental para a análise do 

questionamento inicial. Com o objetivo de analisar os níveis de crescimento, do 

imposto ICMS, e sua evolução, dos participantes e não participantes de programas de 

Concessão de Crédito/Premiação, foi necessário o acesso de Balanços e Dados 

referentes às Secretarias de Fazenda dos respectivos Estados e portais de acesso a 

informações. 

É importante informar que os principais demonstrativos, utilizados para 

captação dos dados necessários foram o: Balanço Geral Orçamentário, 

Demonstrativos Resumidos dos Balanços Orçamentários, Demonstrativos 

Comparativos de Receitas Previstas e Realizadas e Quadros resumos com alguns 

dados referentes aos balanços Orçamentários. 

Tais dados, a serem apresentados, foram obtidos, em sua totalidade, a partir 

de dois canais eletrônicos: Os sites das Secretarias de Fazenda dos respectivos 

Estados e a partir dos“Portais da Transparência” que cada Estado disponibiliza para 

acessar as Receitas, Despesas e outros meios de Transparência das Contas Públicas. 

A coleta nos dois pontos de dados baseou-se, no acesso das Receitas 

Públicas ou Balanços Gerais, na área Orçamentária, para valores referentes aos anos 

de 2009 a 2013 quanto a valores referentes ao imposto ICMS, que é ligado 

diretamente aos interesses dos programas de Concessão de Crédito. 

A coleta de dados foi realiza em uma população de vinte e dois Estados. Os 

entes federados que compunham a população eram: Distrito Federal, São Paulo, Rio 

de Janeiro, Bahia, Rondônia, Pernambuco, Rio Grande do Sul, Sergipe, Pará, 

Paraíba, Minas Gerais, Alagoas, Maranhão, Santa Catarina, Ceará, Amazonas, 

Espirito Santo, Goiás, Acre, Amapá, Roraima e Mato Grosso. 
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3.3 Seleção da Amostra 

Para a efetiva análise, fez-se necessária a seleção de uma amostra que se 

configurou em duas etapas básicas após a pesquisa descritiva da população. 

Dos vinte dois Estados, escolhidos para formação da população, foi definido 

dois critérios para a divisão destes em dois grandes grupos. Os critérios utilizados 

para a formação dos grupos foram: “utiliza programa de Concessão de 

Credito/Premiação e não utiliza programa de Concessão de Crédito/Premiação”. 

Definido o critério foi iniciada a seleção da amostra. 

Vale ressaltar, como explicado nos procedimentos de pesquisa, que tal 

população foi estabelecida de forma aleatória, observando apenas a composição de 

Estados com Históricos de resultados positivos economicamente, ou seja, que 

possuem desenvolvimento econômico, historicamente, elevado. A partir desta, foi 

iniciado o processo de divisão seguindo os critérios estabelecidos de participação ou 

não em programas de Concessão de Crédito/Premiações. 

Para aplicação e certificação do critério estabelecido foi realizado pesquisa 

nos respectivos endereços eletrônicos das Secretarias de Fazenda, dos Estados 

participantes da população. Após pesquisa, a qual se verificou complexa e de difícil 

estabelecimento de conclusões devido à falta de informações de alguns endereços 

eletrônicos, a população foi dividida em dois grandes grupos. 

O grupo de Estados que aplicam algum programa de Concessão de 

Créditos/Premiações ficou definido em: Distrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro, 

Pernambuco, Minas Gerais, Alagoas, Maranhão, Rio Grande do Sul, Sergipe, Pará, 

Paraíba, Bahia e Rondônia, a qual segue demonstrada na tabela 3. 
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Os Estados de Sergipe, Pará, Paraíba, Bahia e Rondônia não foram alocados 

na respectiva tabela, pois não foi possível acesso aos dados referentes ao período 

base de pesquisa.  

Já o grupo de Estados que não aplicam nenhum programa de Concessão de 

Crédito/Premiações ficou definido em: Santa Catarina, Ceará, Amazonas, Espirito 

Santo, Goiás, Acre, Amapá, Roraima e Mato Grosso definido na Tabela 4 abaixo. 

 
 

O Estado do Mato Grosso não foi alocado na tabela, pois não foi possível ter 

acesso aos dados referentes ao período de pesquisa. 

Para a definição de um novo extrato, novamente, foi considerado o processo 

aleatório, levando em observação apenas critérios de Histórico Econômicos Positivos 

e Estados, que na coleta de dados, não apresentaram problemas. Tais problemas 

podem ser descritos como: impossibilidade de acesso a dados orçamentários, falta de 

compreensibilidade na formação de alguns relatórios, existência de dados referentes 

a apenas um ano. 

A definição da amostra, deflacionada pelo IPCA do final de cada período, 

ficou estabelecida, quanto aos que possuem programas de Compensação/Premiação 

em: Distrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e Rio Grande do Sul, 

conforme tabela 5, a seguir. 
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Para os Estados que não possuem nenhum programa de Concessão de 

Crédito/Premiação, também deflacionada pelo IPCA do final de cada período, a 

tabela 6 evidencia que a amostra ficou definida em: Santa Catarina, Ceará, 

Amazonas, Espirito Santo e Amapá. 

 
 

3.5 Tratamento Estatístico 

Os dados de arrecadação de ICMS com aplicação de Programas de 

Incentivo e dos que não o aplicam foram tratados para obtenção da evolução 

percentual demonstrada na Tabela 7. A evolução percentual foi obtida da seguinte 

forma: 

Δ% = �
𝑆𝑆é𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟(1) − 𝑆𝑆é𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟(0)

𝑆𝑆é𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟𝑟(0)
� ∗ 100 

 

onde Δ% é a evolução percentual; série(1) é o dado no ano corrente; série(0) 

é o dado no ano anterior. Assim, a evolução percentual da arrecadação do ICMS dos 

Estados com Incentivo (crescimento ou redução) é representada pela variável 
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Δ%Estados com Incentivo e os Estados sem aplicação de Incentivo (crescimento ou 

redução) é representada pela variável Δ%Estados sem Incentivo. 

 

 

Uma análise preliminar, nos dados da tabela 7, nos mostra que as variações 

nos primeiros períodos de análise do estudo, quanto aos Estados com Incentivo, 

foram o que obtiveram maior variação, podendo ser explicado pelo início de 

aplicação de tais Programas, em sua maioria. Porém, as variações dos Estados sem 

Programas de Incentivo apresentam níveis maiores dos que os com Incentivo, 

indicando, de forma e inicial, a impossibilidade de afirmação que a aplicação de tais 

Programas de Incentivo incrementam níveis maiores de arrecadação dos Estados sem 

Incentivo, o que será demonstrado nos tópicos abaixo. 

O modelo empírico que se utiliza para permitir a análise das séries e 

sustentar as conclusões está alicerçado em teste de médias descrito nas equações (1). 

No teste de média, é considerado as duas amostras (Arrecadação de ICMS de 

Estados com Incentivo e Arrecadação de ICMS de Estados sem Incentivo), o modelo 

é dado pela equação (1), tendo como parâmetro a estatística t. 

𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬𝑬í𝑬𝑬𝑬𝑬𝒔𝒔𝒔𝒔𝑬𝑬𝑬𝑬𝒕𝒕𝑬𝑬𝑬𝑬𝒕𝒕 =  
�̅�𝑥1 −  �̅�𝑥2

�𝑠𝑠1
2

𝑛𝑛1
+  𝑠𝑠2

2

𝑛𝑛2

2
(𝟏𝟏) 

 

Onde x�1 é a média das variações dos Estados com Incentivo; x�2 é a média 

dos Estados sem Incentivo; 𝑠𝑠1
2 é a variância das variações dos Estados com Incentivo; 

𝑠𝑠2
2 é a variância das variações dos Estados sem Incentivo; 𝑛𝑛1 é a quantidade de 

observações dos Estados com Incentivo; e 𝑛𝑛2 é a quantidade de observações dos 

Estados sem Incentivo. 
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4  RESULTADOS E ANÁLISE 

O reconhecimento e análise abrangem a exploração dos dados da 

arrecadação do ICMS dos Estados que aplicam Programas de Incentivo e dos 

Estados que não aplicam Programas de Incentivo de todo o período da amostra. A 

análise está sustentada nos resultados obtidos das estatísticas descritivas e dos 

resultados do teste de médias. 

 

4.1 Estatística Descritiva dos Dados dos Estados com Incentivo e sem 

Incentivo 

A tabela de Estatística Descritiva de relevância à pesquisa para as duas 

variáveis utilizadas no modelo “∆%Estados com Incentivo” e “∆%Estados sem 

Incentivo” com 95% de confiança esta demonstrada na tabela 8. A variável 

“∆%Estados com Incentivo” possui média de (10,06%) e mediana de (8,96%) 

tendo pouca diferença entre estas. Já a variável “∆%Estados sem Incentivo” segue a 

mesma tendência, de pouca diferença entre média e mediana, com aquele valendo 

(11,74%) e este valorando (11,60%). Tais proximidades ficam mais explícitas a 

partir do gráfico 1 apresentado abaixo. As saídas completas dos testes das estatísticas 

descritivas foram obtidas por meio do pacote estatístico do Excel. 

 

 

Já observando a variabilidade dos dados observa-se que a maior dispersão 

ocorreu com a variável Δ%Estados sem Incentivo em que o desvio-padrão representa 
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41,99% em relação a média, com uma amplitude de 5,89% a 17,87% produzindo um 

intervalo de dados de 11,98% entre os extremos. A variável Δ%Estados com 

Incentivo que apresenta menor dispersão exibe um desvio-padrão da ordem de 3,76% 

que corresponde a 37,38% vezes a média, com mínimo de 6,85% e máximo de 

15,45% produzindo um intervalo entre os limites da ordem de 8,59%.   Estes 

resultados sugerem que os Estado sem Programas de Concessão de 

Crédito/Premiações esta mais sujeita a maiores oscilações de crescimento e retração, 

quanto a arrecadação do ICMS, do que os Estados com Incentivo. 

O comportamento dos dados da variável Δ%Estados com Incentivo 

mostraque seus maiores níveis se concentram no período inicial de estudo, quanto a 

2009, quando chegou a 15% sendo o principal responsável pela elevação do valor da 

média, pois nos demais anos, 2010 a 2013 observa-se o decréscimo dos níveis de 

arrecadação do ICMS chegando ao crítico de 7% no período 2012/2013. 

Em relação ao comportamento da variável Δ%Estados sem Incentivo, 

observa-se comportamento semelhante à outra variável. Como demonstrado acima, 

seus maiores níveis, de arrecadação, se concentram no período inicial de pesquisa, 

chegando ao ponto de 18%, promovendo a elevação da média, pois nos demais 

períodos, como na outra variável, há a queda das variações chegando ao mínimo de 

6% no período 2012/2013. 

Desta forma, de acordo com o comportamento das duas variáveis, a metade 

dos dados dos Estados com Incentivo variou entre uma retração de 6,65% e um 

crescimento de 8,96%, enquanto que a outra metade variou entre um crescimento de 

6,65% e 15,45%. Em relação aos Estados sem Programas de Incentivo, a metade 

variou entre uma retração de 5,89% a um crescimento 11,60%, enquanto que a outra 

metade variou entre um crescimento de 11,60% a 17,87%. 

Desta maneira, o gráfico 1, que segue abaixo, demonstra os níveis de 

arrecadação, onde a série roxa representa Δ%Estados sem Incentivo e a série azul 

demonstra as Δ%Estados com Incentivoevidenciando assim, a similaridade de 

valores apontados acima, com os níveis de arrecadação alocados na vertical e o 

período base, de análise, na horizontal. 
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4.2 Análise da Variância 

O teste de média, por ser uma aplicação da análise da variância (ANOVA), 

é adequado para estimar se as médias de crescimento dos Estados com Programas de 

Incentivo são maiores do que as médias de crescimento de Estados sem Programas 

de Incentivo. 

Para obtenção do resultado do teste foi utilizado o modelo descrito pela 

equação (1) para ser comparado com o teste padronizado unicaudal da estatística t, 

para todo o período de análise, ou seja, 2009 a 2013: 

 

𝐸𝐸𝑠𝑠𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸𝐸í𝑠𝑠𝐸𝐸𝑟𝑟𝑠𝑠𝐸𝐸𝐸𝐸𝑟𝑟𝑠𝑠𝐸𝐸𝑟𝑟 =  
10,06− 11,74

�3,762

5
+  4,932

5

2
=  −0,607                                      

 

Como a estatística t tabelada unicaudal para 95% de confiança é 

aproximadamente 2,132, tem-se que estatisticamente o crescimento dos níveis de 

arrecadação dos Estados que aplicam Programas de Concessão de 

Crédito/Premiações não pode ser confirmada, em relação aos Estados que não 

aplicam Programas de Incentivo, pois resultado menor que o nível de significância 

não se rejeita a Hipótese Nula (Hₒ), não havendo diferença significativa entre as duas 

médias com n-1 graus de liberdade. Outro ponto que confirma tal indicação são os 
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termos quantitativos, para o todo o período amostral, onde a média dos Estados com 

Incentivo é de 10,06% e dos Estados sem Incentivo de crescimento têxtil-algodoeira 

é de 11,74%, como mostrado pelas estatísticas descritivas (Tabela 8), evidenciando a 

pequena diferença.  

Como conclusão da analise da variância, os resultados dos testes de médias 

sugerem que, em termos estatísticos, os níveis de arrecadação, dos Estado com 

Programas de Concessão de Crédito/Premiações, não podem ser indicados como 

superiores aos Estados sem Programas de Incentivo, com os valores quantitativos 

corroborando com tal perspectiva. 
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5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os programas de Concessão de Crédito/Premiação, instituídos por seus 

Estados representantes, são propostas de educação fiscal ao contribuinte e um meio 

de aumentar os níveis de Receitas, tendo em vista o grau de evasão a qual o Brasil 

esta enfrentando atualmente.  

Modelos que desenvolvem, ao Estado, possibilidades de aumento da 

arrecadação em conjunto com a diminuição da evasão fiscal, auxiliando com isso, 

uma maior atuação deste nas necessidades sociais são tendências do poder púbico 

quanto a suas práticas políticas. 

Destes valores foi observadogrande influência dos fatores de 

desenvolvimento econômico, referente a cada Estado, porém tais valores possuíam 

pouca comparabilidade. Já, observando as variações destes dados, nota-se a pouca 

diferença entre os grupos de análise, principalmente ao observar a média, dando, 

umabreve percepção, de que não é possível creditar o aumento da arrecadação do 

imposto ICMS à utilização de tais programas.  

Já, com base em técnicas de avaliação estatística, o resultado obtido pela 

análise da variância sugere que, estatisticamente, o crescimento dos níveis de 

arrecadação do ICMS nos Estados com Incentivo não poder ser definido como maior 

do que em Estados sem Programas de Incentivo. 

 Diversas pesquisas podem ser iniciadas com base neste trabalho. Um dos 

questionamentos possíveis é a possibilidade de estender, tal programa a outras 

espécies de tributo. Outro questionamento a ser estudado é em qual imposto 

acompensação tributária surtiria mais efeitos, no poder público. Por fim, um ultimo 

estudo a ser pesquisado é como a política de arrecadação do ICMS, dos Estados, esta 

afetando os balanços das entidades privadas. 
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